
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 465, DE 2019 
(Do Sr. Valmir Assunção) 

 
Altera o art. 61 e o art. 62 da Lei na 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
acrescentar dispositivos que assegurem aos professores a formação 
necessária para promover a inclusão educacional efetiva dos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação.  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o O art. 61 e o art. 62 da Lei na 9.394, de 20 de dezembro  

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passam a  

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 61...........................................................................................  

......................................................................................................  

IV- capacitação consistente e específica para ensinar a  

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas  

habilidades ou superdotação, de modo a garantir a sua efetiva inclusão no  

processo educacional.  

Art. 62..........................................................................................  

.....................................................................................................  

§ 9o A formação para atuar na educação básica  

obrigatoriamente incluirá conteúdos que habilitem os docentes a utilizar  

formatos alternativos e aumentativos de comunicação, técnicas e materiais  

pedagógicos próprios, de modo a atender as especificidades e os diferentes  

modos de aprendizagem dos educandos com deficiência, transtornos globais  

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, para garantir a esses  

2  

educandos condições efetivas de desenvolvimento intelectual, social e afetivo  

no ambiente escolar.  

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

O Brasil, em consonância com um forte movimento global, possui 

avançada legislação protetiva que visa assegurar às pessoas com deficiência a 

participar plena na sociedade em igualdade de condições com as demais.  
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No que concerne ao direito das pessoas com deficiência de ter 

acesso à educação escolar, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 205, 

que a educação é direito de todos e será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O art. 

206 da Carta Magna fixa como um dos princípios da educação a “igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola”, enquanto o art. 208 

determina que a educação é direito público subjetivo e estabelece como um dos 

deveres do Estado o “atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino”.  

O Decreto Legislativo no. 6.949, de 2009, que promulga a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, norma com status constitucional em todos os países 

signatários, no seu art. 24, estabelece que, para efetivar o direito das pessoas 

com deficiência à educação, sem discriminação e com base na igualdade de 

oportunidade, “os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo 

em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida”. Para 

tanto, deverão garantir que adaptações razoáveis de acordo com as 

necessidades individuais sejam providenciadas de modo que as pessoas com 

deficiência recebam o apoio individualizado necessário, no âmbito do sistema 

educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação, o seu 

desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena. 

O dispositivo prevê, ainda, que os Estados Partes tomem medidas apropriadas 

para empregar professores habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou 

do Braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis 

de ensino. Essa capacitação deve incorporar a conscientização da deficiência e 

a utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação 

aumentativa e alternativa e técnicas e materiais pedagógicos como apoios para 

pessoas com deficiência.  

Em consonância como o disposto na Constituição Federal e no 

Decreto Legislativo no. 6.949, de 2009, a Lei no 9.394, de 2016, Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), em seu art. 59, estabelece que 

todas as escolas devem assegurar aos estudantes um atendimento adequado 

às suas necessidades:  

“Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos, para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 

atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, 

em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 

menor tempo o programa escolar para os superdotados;  
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III - professores com especialização adequada em nível 

médio ou superior, para atendimento especializado, bem 

como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 

integração na vida em sociedade, inclusive condições 

adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção 

no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos 

oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam uma 

habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 

suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 

regular.”  

No entanto, em que pese a boa intenção do legislador, a previsão 

estabelecida pelo inciso III do artigo 59 da LDB não tem garantido que todos os 

profissionais da educação recebam a formação apropriada para enfrentar o 

desafio de ensinar a pessoas com necessidades educacionais próprias, de 

modo a contribuir para o desenvolvimento pleno de suas potencialidades. Para 
corrigir essa lacuna, propomos o presente projeto que acrescenta, no art. 

61 e no art. 62 da LDB, referentes à formação dos profissionais da educação 

básica, a previsão explícita dos conhecimentos que precisam fazer parte de sua 

formação (de acordo com o previsto no Decreto Legislativo no 6.949, de 2009) 

para que estejam habilitados a promover a inclusão educacional efetiva dos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação.  

Assim, certos da importância de nossa proposta, que atende à 

demanda dos professores, que desejam fazer a diferença na formação de 

crianças com necessidades educacionais diferenciadas, assim como das 

famílias dessas crianças, que desejam vê-las plenamente inseridas na escola e 

na sociedade, contamos com o amplo apoio dos nobres pares no sentido de 

aprová-la.  

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

VALMIR ASSUNÇÃO 

Deputado Federal PT/BA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 
1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim 
de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 
potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o 
caput serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.014, de 6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para 
atender ao inciso V do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 
conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício 
do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 
para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos 
de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame 
nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em 
cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 
Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os 
professores das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590195&seqTexto=115365&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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público, tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de 
diploma de graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 
outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos 
certames interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento 
pelas universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

 
Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 
   

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e 

 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção,  
 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 
dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 
família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 
 
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 
pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 
espécie, 
 
c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 
todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 
 
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 
 
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 
impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, 
 
f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 
Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 
Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 
avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 
 
g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 
 
h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 
deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 
 
i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 
pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
 
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 
as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 
membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 
mundo, 
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l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 
vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 
desenvolvimento, 
 
m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 
 
n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 
independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 
 
o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 
ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 
respeito diretamente, 
 
p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 
sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 
social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 
 
q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 
maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 
tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 
 
r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 
 
s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 
promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência, 
 
t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 
pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 
da pobreza sobre pessoas com deficiência, 
 
u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 
 
v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 
cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 
deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 
 
w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos, 
 
x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 
de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 
familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 
de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 
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y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 
os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 
corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 
participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 
países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  
 
Acordaram o seguinte: 
 

Artigo 24 
Educação 

 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para 
efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados 
Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o 
aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos: 
 
a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além 
do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela 
diversidade humana; 
 
b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das 
pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; 
 
c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.  
 
2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 
 
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação 
de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário 
gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 
 
b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e 
gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na 
comunidade em que vivem; 
 
c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas; 
 
d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional 
geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 
 
e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem 
o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.  
 
3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 
competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua 
plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os 
Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo: 
 
a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de 
comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 
facilitação do apoio e aconselhamento de pares; 
 
b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade lingüística da 
comunidade surda; 
 
c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e surdas, 
seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao 
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indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e 
social.  
 
4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 
apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados 
para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes 
atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da 
deficiência e a utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação 
aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com 
deficiência.  
 
5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 
superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para 
adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, 
os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com 
deficiência.  
 

Artigo 25 
Saúde 

 
Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do 
estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados 
Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o 
acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as 
especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes: 
 
a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a custos 
acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, 
inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública destinados à 
população em geral; 
 
b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam especificamente 
por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços 
projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças 
e idosos; 
 
c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo possível de 
suas comunidades, inclusive na zona rural; 
 
d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a mesma 
qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 
consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os 
Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 
saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 
humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência; 
 
e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de saúde e 
seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão 
ser providos de maneira razoável e justa; 
 
f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de atenção à 
saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


